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de Cursos Médio e

Superior da Administracdo Publica Direta e Indireta do

Municipio de Santo André.

PAULO SERRA, Prefeito do Municipio de Santo André, Estado
de S&o Paulo, no uso e gozo de suas atribui¢cdes legais,

CONSIDERANDO o que dispde a Lei Federal n.° 11.788, de
25 de setembro de 2008, e o art. 2° da Lei Municipal n® 9.175,
de 07 de dezembro de 2009, e alteracBes posteriores, que

dispde sobre o estagio no Servi¢o Publico;

CONSIDERANDO, ainda, o que consta dos autos do Processo

Administrativo n°® 39.164/2018,

DECRETA:

Art. 1° O Quadro de Estagiarios de cursos médio e superior da Prefeitura Municipal
de Santo André, a vigorar no exercicio de 2019, fica estabelecido na seguinte
conformidade:

AREA QUANTIDADE

Administracdo de Empresas / Publica 27
Andlise e Desenvolvimento de Sistemas / Ciéncia da

Computagédo / Sistemas de Informacao 11
Arquitetura e Urbanismo 32
Arquitetura e Urbanismo (Secretaria de Educacéao) 01
Biologia / Ciéncias Biologicas 04
Biologia / Ciéncias Bioldgicas (Secretaria de Educacgéo) 10
Ciéncias e Tecnologia / Interdisciplinaridade - Bacharelado

(Secretaria da Educagéo) 90
Ciéncias Sociais / Sociologia 13
Ciéncias Contébeis / Contabilidade 03
Comunicacéo Social — Jornalismo 06
Construcdes de Edificios (nivel superior) 02
Direito 60
Economia 02
Educacao Artistica 01
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AREA QUANTIDADE
Educacao Fisica 09
Educacao Fisica (Secretaria de Educacao) 24
Enfermagem 01
Engenharia Agronoma 01
Engenharia Ambiental 05
Engenharia Civil 21
Engenharia Civil (Secretaria de Educacao) 01
Engenharia da Computacdo / Engenharia da informacédo / 11
Redes de Computadores / Seguranga da Informacéao
Engenharia Elétrica 03
Engenharia Eletrénica 02
Engenharia Mecatronica 02
Farmécia 01
Fisica (Secretaria de Educacéao) 10
Geografia 01
Gest'éo de Pessoas / Recursos Humanos (Curso superior — 05
tecn6logo)
Gest,éq de Tecnologia da Informacdo / Informética para 10
Negocios
Tecnologo Logistica 02
Matematica 01
Matematica (Secretaria de Educacao) 10
Nutricao 07
Pedagogia 700
Planejamento Territorial 07
Publicidade e Propaganda 01
Psicologia 18
Quimica (Secretaria de Educacéao) 10
Radio, TV e Internet 01
Relac¢des Publicas 01
Servi¢o Social 25
Servigo Social (Secretaria de Educacéo) 60
Técnico em Agrimensura 01
Técnico em Edificacdes 01
Técnico em Edificacdes (Secretaria de Educacgéao) 02
Técnico em Estatistica (Secretaria de Educacgéao) 01
Turismo 24
Veterinaria 04
TOTAL 1.245

Art. 2° O Quadro de Estagiarios de curso superior do Servico Municipal de
Saneamento Ambiental de Santo André — SEMASA, a vigorar no exercicio de 2019,
fica estabelecido na seguinte conformidade:
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AREA QUANTIDADE

Administracdo de Empresas 08
Arquitetura e Urbanismo 02
Biblioteconomia 01
Ciéncias Biologicas / Biologia 06
Ciéncias Contabeis 02
Ciéncias Computacdo / Matem. Informatica / Sistemas de

Informacao 01
Ciéncias Sociais / Sociologia 01
Comunicacgéao Social / Jornalismo 01
Direito 05
Economia 01
Engenharia Ambiental 01
Engenharia Civil 08
Engenharia Elétrica 01
Engenharia Florestal 01
Engenharia Quimica 01
Engenharia Sanitaria/Ambiental 03
Geografia 02
Gestdo Ambiental 02
Pedagogia 02
Psicologia 02
Quimica 02
Servi¢o Social 03
Tecnologia em Construcdo de Obras Hidraulicas 01
TOTAL 57

Art. 3° O Quadro de Estagiarios de curso superior e médio do Instituto de
Previdéncia de Santo André - IPSA, a vigorar no exercicio de 2019, fica
estabelecido na seguinte conformidade:

AREA QUANTIDADE
Administragdo de Empresas/Publica 06
Auxiliar de Saude Bucal 04
Ciéncias Contabeis 01
Direito 02
Economia 01
TOTAL 14

Art. 4° As despesas com execucao deste decreto correrdo por conta de dotacao
or¢camentdria propria, suplementadas se necessario.

Art. 5° Este decreto entra em vigor na data de sua publicacao.

Prefeitura Municipal de Santo André, 02 de janeiro de 2019.
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